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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe: 

PROJETO DE LEI Nº 229/2023

 

Institui  e  inclui  no  calendário  de  eventos  do
município  de  Araucária,  o  “Mês  Maio  Furta
Cor” e dá outras providências.

Art. 1° Institui, no âmbito do Município de Araucária, o Mês Maio Furta-Cor, dedicado

às Ações de Conscientização,  Incentivo  ao Cuidado e Promoção da Saúde Mental

Materna. 

Art. 2º As ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção do tema objeto

deste  projeto,  poderão  ser  desenvolvidas  através  de  reuniões,  palestras,  cursos,

oficinas,  seminários,  distribuição  de  material  informativo,  entre  outras,  sempre

priorizando:

 I – a conscientização da população sobre a importância da saúde mental materna; 

II - o incentivo aos órgãos da Administração Pública Municipal, empresas, entidades de

classe, associações, federações e à sociedade civil organizada para se engajarem nas

campanhas sobre o tema.

Art. 3º O Mês Maio Furta-Cor passa a integrar o Calendário Oficial do Município de

Araucária. 
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Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá buscar parcerias e firmar convênios junto

às entidades, empresas e demais órgãos da iniciativa privada, para a execução das

ações de conscientização do Mês Maio Furta-Cor. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que lhe couber. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Preliminarmente,  o  projeto  de  lei  intenta  conscientizar  e  sensibilizar  a

população para  a causa da saúde mental  materna,  cujo  mês escolhido,  é  devido  a

celebração nacional do Dia das Mães e a cor em virtude da sua tonalidade que altera de

acordo com a luz que recebe, não havendo uma cor absoluta para aquele que lança o

olhar. 

 É importante que se esclareça a relevância da dedicação à saúde mental das

mães, porquanto, apesar do forte estigma social  em torno de temas ligados à saúde

mental, há um alarmante aumento nos casos de depressão, ansiedade e, infelizmente,

suicídio entre as mães. Estima-se que uma em cada quatro mulheres sofre de depressão

pós-parto no Brasil, segundo pesquisa da Escola Nacional de Saúde Pública da Fiocruz.

O período perinatal pode agravar condições prévias de saúde mental, como ansiedade e

transtorno bipolar. Chamar atenção para o sofrimento mental de mulheres causado pelas

demandas da maternidade, e que podem levar ao esgotamento e ao suicídio, é o intuito

do  “Maio  Furta-Cor”.  Além  disso,  há  um  enorme  contingente  de  mulheres  com
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transtornos mentais em idade reprodutiva que são vulnerabilizadas pelo forte estigma

social relacionado ao transtorno mental e a maternidade. 

Logo, compete acentuar que o Mês Maio Furta-Cor também busca parceiros

para promover palestras, rodas de conversa, entrevistas, lives, marchas, caminhadas,

mamaços, rodas de dança mãebebê e ações gratuitas ao longo de todo o mês de maio,

visando  alcançar  pessoas  nos  mais  variados  espaços.  Isto  exposto,  justifica-se  a

instituição do Mês Maio Furta-Cor, pelo qual conto com o apoio dos Nobres Pares para

aprovação do presente projeto.  

Câmara Municipal de Araucária, 30 de Junho de 2023.
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Diretoria Jurídica:

Para Parecer.

Informamos que o presente Projeto de Lei, foi recebido na 99ª sessão ordinária do

dia 11/07/2023 e o prazo para análise da matéria será de 20 (vinte) dias úteis para cada

Comissão designada, prorrogável por mais 5 (cinco) pelo Presidente da Câmara, median-

te requerimento fundamentado, conforme o Art. 62, do Regimento Interno.

Em 18 de Julho de 2023. 

Enerzon Darcy Harger Vieira
DIRETOR DO PROCESSO LEGISLATIVO
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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 91132/2023

PROJETO DE LEI Nº 229/2023

EMENTA: “INSTITUI  E  INCLUI  NO  CALENDÁRIO  DE  EVENTOS  DO

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, O “MÊS MAIO FURTA COR” E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

INICIATIVA: VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA

PARECER LEGISLATIVO Nº 194/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Pedro  Ferreira  De  Lima  apresenta  o  Projeto  de  Lei  em

epígrafe  que “Institui e inclui no calendário de eventos do município de Araucária, o

“Mês Maio Furta Cor” e dá outras providências.”

Justifica o Senhor Vereador, nas fls. 02 e 03, que  “Preliminarmente, o

projeto de lei intenta conscientizar e sensibilizar a população para a causa da saúde

mental materna, cujo mês escolhido, é devido a celebração nacional do Dia das Mães e

a cor em virtude da sua tonalidade que altera de acordo com a luz que recebe, não

havendo uma cor absoluta para aquele que lança o olhar. 

 É importante que se esclareça a relevância da dedicação à saúde mental

das mães, porquanto, apesar do forte estigma social em torno de temas ligados à saúde

mental, há um alarmante aumento nos casos de depressão, ansiedade e, infelizmente,
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suicídio entre as mães. Estima-se que uma em cada quatro mulheres sofre de depressão

pós-parto no Brasil, segundo pesquisa da Escola Nacional de Saúde Pública da Fiocruz.

O período perinatal pode agravar condições prévias de saúde mental, como ansiedade e

transtorno bipolar. Chamar atenção para o sofrimento mental de mulheres causado pelas

demandas da maternidade, e que podem levar ao esgotamento e ao suicídio, é o intuito

do  “Maio  Furta-Cor”.  Além  disso,  há  um  enorme  contingente  de  mulheres  com

transtornos mentais em idade reprodutiva que são vulnerabilizadas pelo forte estigma

social relacionado ao transtorno mental e a maternidade. 

Logo,  compete  acentuar  que  o  Mês  Maio  Furta-Cor  também  busca

parceiros  para  promover  palestras,  rodas  de  conversa,  entrevistas,  lives,  marchas,

caminhadas, mamaços, rodas de dança mãebebê e ações gratuitas ao longo de todo o

mês  de  maio,  visando  alcançar  pessoas  nos  mais  variados  espaços.  Isto  exposto,

justifica-se a  instituição  do Mês Maio Furta-Cor,  pelo  qual  conto com o apoio  dos

Nobres Pares para aprovação do presente projeto.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”
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No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A proteção  disposta  na  Lei  encontra  respaldo  constitucional,  teor  do

disposto no caput do art. 6º e art. 196 da Magna Carta, in verbis:

Art.  6º  São  direitos  sociais a  educação, a  saúde, a

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e

à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta

Constituição.

 Art.  196.  A saúde é  direito  de  todos  e  dever  do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem

à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao

acesso universal e igualitário às ações  e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação.

[GRIFO NOSSO]

A matéria  está  elencada na competência  municipal,  conforme prevê o

inciso I do art. 6º da Lei Orgânica do Município de Araucária, que diz que:

Art.  6º  Ao  Município  compete,  concorrentemente  com  o

Estado e com a União: 

I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública;
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Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 229/2023, verificamos

que no art. 2° a despesas ao dizer as ações promovidas serão promovidas atreves de

“Reuniões, palestras, cursos, oficinas, seminários, distribuição de material informativo,

entre outras”; e em seu art 5° e 6° atribui função ao Poder Executivo. 

“Art. 2º As ações de conscientização, incentivo ao cuidado e

promoção  do  tema  objeto  deste  projeto, poderão  ser

desenvolvidas  através  de  reuniões,  palestras,  cursos,

oficinas,  seminários, distribuição de material informativo,

entre outras, sempre priorizando:

 I – a conscientização da população sobre a importância da

saúde mental materna; 

II  -  o  incentivo  aos  órgãos  da  Administração  Pública

Municipal,  empresas,  entidades  de  classe,  associações,

federações e à sociedade civil organizada para se engajarem

nas campanhas sobre o tema.

Art.  5º O  Poder  Executivo  Municipal  poderá  buscar

parcerias e firmar convênios junto às entidades, empresas e

demais órgãos da iniciativa privada, para a execução das

ações de conscientização do Mês Maio Furta-Cor. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente

Lei no que lhe couber.” 

(grifou-se)

A  redação  dada  pelo  art.  23  da  Lei  nº  1.547/2005,  diz  que  é  de

competência da Secretaria Municipal de Saúde a programação, elaboração e execução

da política de saúde do municipal, de acordo com a legislação vigente, vejamos:

Art. 23 - É de competência da Secretaria Municipal da Saúde

a programação, elaboração e execução da política de saúde

do  Município,  através  da  implementação  do  Sistema
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Municipal  da  Saúde  e  do  desenvolvimento  de  ações  de

promoção, proteção e recuperação da saúde da população

com  a  realização  integrada  de  atividades  assistenciais  e

preventivas;  a  vigilância  epidemiológica,  sanitária  e

nutricional,  de  orientação  alimentar  e  de  saúde  do

trabalhador;  a  prestação  de  serviços  médicos  e

ambulatoriais de urgência e de emergência; a promoção de

campanhas de esclarecimento, objetivando a preservação da

saúde  da  população;  da  implantação  e  fiscalização  das

posturas municipais relativas à higiene e à saúde pública; a

articulação  com  outros  órgãos  municipais,  estaduais  e

federais  e  entidades  da  iniciativa  privada  para  o

desenvolvimento  de  programas  conjuntos;  a  execução

orçamentária de sua área e outras atividades correlatas. 

Em consonância com a Lei Orgânica Municipal, as atribuições do Poder

Executivo, a lei supracitada em seu art. 2º, dispõe também: 

Art.  2º  A  Estrutura  organizacional  básica  do  Poder

Executivo do Município de Araucária será a seguinte: 

I - Unidades de Administração Direta: 

(...)

f) Secretarias Municipais de Natureza Fim: 

- Secretaria Municipal de Saúde (SMSA);

Portanto,  os  arts.  2º,  5°  e  6°   do  presente  projeto  encontra-se  em

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária,

pelo  fato  de  que  no  art.  2°  indica despesas sem  a  devida  indicação  dos  recursos

disponíveis, e o Art. 5° e 6° atribuir função não Executivo ao dizer   “  O Poder Executivo  

Municipal poderá buscar parcerias e firmar convênios  ” e “  O Poder Executivo poderá  

regulamentar a presente Lei “  .  
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“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de

Projetos de Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da

administração pública, direta e indireta. 

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de

uma lei, abrindo etapa externa da atividade legislativa, com

a  pública  e  transparente  discussão  e  deliberação  de  seu

conteúdo, em uma casa parlamentar. A regra indica que o

exercício  de  iniciativa  de  uma  lei  é  geral.  Encontra-se

disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão

legislativa permanente ou especial,  ao chefe do governo e

aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício

da  iniciativa  de  uma  lei  é  reservado.  Nessas  hipóteses,

apenas quem detém competência para propor o projeto de

lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na
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forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

A título de ilustração, o TJ/SP já se manifestou:

“AÇÃO  DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  Lei

Orgânica do Município de Chavantes – Art. 34, XIV, e no

art.  35,  XI  –  Atribuição  de  competência  à  Câmara

Municipal  para  autorizar  e  aprovar  convênio,  acordo  ou

qualquer  outro  instrumento  celebrado  pelo  Município  –

Indevida  intromissão  na  esfera  de  atuação  do  Prefeito  –

Artigo  47,  XVI,  da  Constituição  Federal  –  Ação  Direta

parcialmente  procedente.  (Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade  n.  151.239-0/8-00  –  São  Paulo  –

Órgão Especial do Tribunal de Justiça – Relator: Elliot Akel

– 04.06.08 – V.U. – Voto n. 20.888)”.

Nesse sentido já se manifestou o STF: ADIn. nº 342/PR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Arguição

em face  da  lei  nº  5.109  de  09  de  dezembro  de  2015,  do

Município  de  Mauá,  que  dispõe  sobre  a  criação  do

"Programa  Horta  nas  Escolas".  Alegação  de  violação  à

separação dos poderes, sob o argumento de que não incumbe

ao Legislativo interferir nas atribuições do Poder Executivo.

Apontada afronta os art. 5º, 22, 47, II, XI, XIV e XVIII, 174,

II e III da Constituição Bandeirante, aplicáveis por força do

art. 144 da CE. A instituição de obrigação ao Executivo por

parlamentar resulta em interferência indevida na estrutura

administrativa  do  Poder  Executivo,  em  desatenção  aos

princípios  da  separação  dos  Poderes  e  da  reserva  da
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Administração.  Descabe  ao  Poder  Legislativo,  impor,  ou

mesmo  "autorizar",  o  Poder  Executivo  a  celebrar

convênios e/ou parceria público-privadas. Trata-se de atos

de  gestão,  atribuição  do  próprio  Executivo.  A  iniciativa

parlamentar invade a reserva da Administração, vulnerando

a separação dos poderes e o pacto federativo.  Ofensa aos

artigos art. 5º, 22, 47, II, XI, XIV e XVIII, 174, II e III, da

Constituição Estadual. Ação procedente.

(TJ-SP - ADI: 22973758520208260000 SP 2297375-

85.2020.8.26.0000, Relator: James Siano, Data de 

Julgamento: 18/08/2021, Órgão Especial, Data de 

Publicação: 20/08/2021) (grifou-se)

Para além disso,  o presente projeto de lei cria despesas e deveria estar

acompanhado  do  relatório  de  impacto  orçamentário,  em  conformidade  com  a

determinação dos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de

Responsabilidade Fiscal:

“Art. 15 Serão consideradas não autorizadas, irregulares e

lesivas  ao  patrimônio  público  a  geração  de  despesas  ou

assunção  de  obrigações  que  não  atendam o  disposto  nos

arts. 16 e 17.

Art.  16  A criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação

governamental  que  acarrete  aumento  da  despesa  será

acompanhado de : 

I  –  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no

exercício  em  que  deva  entrar  em  vigor  e  nos  dois

subsequentes;

II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento

tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei
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orçamentária  anual  e  compatibilidade  com  o  plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado a

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação

legal  de  sua  execução  por  um  período  superior  a  dois

exercícios. 

§ 1°  Os atos  que criarem ou aumentarem despesa de que

trata  o  caput  deverão  ser  instruídos  com  a  estimativa

prevista no inciso I do art.  16 e demonstrar a origem dos

recursos para seu custeio.

§  2°  Para  efeito  do  atendimento  do  §  1°,  o  ato  será

acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou

aumentada  não  afetará  as  metas  de  resultados  fiscais

previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°, devendo seus

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados

pelo aumento permanente de despesa.”

Face  todo  o  exposto,  a  presente  proposição  está  eivada  de

inconstitucionalidade  formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  assunção  de

despesas sem a devida indicação dos recursos disponíveis e atribuição ao Executivo.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de
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competência local, contudo, o projeto em análise não é de iniciativa dos integrantes do

Poder Legislativo, pois atribui funções ao Executivo Municipal, portanto, s.m.j., somos

pelo arquivamento do presente. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a

matéria para o Poder competente.

Diante do previsto no art. 52, inciso I, II e VI, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Saúde e

Meio  Ambiente as  quais  caberão  lavrar  o  parecer  ou  solicitarem  informações  que

entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 17 de Agosto de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

OAB/PR 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - PRESIDENTE

Parecer.

Araucária, 17/08/2023 16:36

KAYLAINE DA GRACA RIBEIRO RODRIGUES
CMA - DIRETORIA JURÍDICA



FOLHA DE INFORMAÇÃO

De: Presidência
Para: Comissões Técnicas

Encaminhamos o Processo Legislativo nº 91132/2023 (Projeto de Lei nº  229/2023) à

Sala das Comissões Técnicas, para prosseguimento regimental.

Araucária, 17 de Agosto de 2023.

Atenciosamente,

Ben Hur Custódio De Oliveira

PRESIDENTE
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Processo nº 91132/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE IRINEU CANTADOR

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  IRINEU  CANTADOR  PARA
EMISSÃO DE PARECER N° 219/2023-CJR EM SETE DIAS ÚTEIS.

Araucária, 24/08/2023 11:16

BARBARA FELIPPE MOREIRA
CMA - SALA DAS COMISSÕES



PARECER N°   219  /2023  

Da  comissão  de  justiça  e  redação  sobre  o
Projeto de  Lei n°  229/2023,  de iniciativa do
vereador  Pedro Ferreira de Lima que “Institui
e inclui no calendário de eventos do município
de Araucária,  o  “Mês Maio  Furta  Cor”  e  dá
outras providências. ”

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n°  229/2023, de

iniciativa do vereador Pedro Ferreira de Lima que “Institui e inclui no calendário de

eventos  do  município  de  Araucária,  o  “Mês  Maio  Furta  Cor”  e  dá  outras

providências.”

O  referido  Projeto  de  Lei  vem  acompanhado  de  justificativas  –

“Preliminarmente, o projeto de lei intenta conscientizar e sensibilizar a população

para a causa da saúde mental materna, cujo mês escolhido, é devido a celebração

nacional  do Dia das Mães e a cor  em virtude da sua tonalidade que altera de

acordo com a luz que recebe, não havendo uma cor absoluta para aquele que

lança o olhar. 

É importante que se esclareça a relevância da dedicação à saúde mental das

mães,  porquanto,  apesar  do  forte  estigma social  em torno  de  temas ligados à

saúde mental, há um alarmante aumento nos casos de depressão, ansiedade e,

infelizmente, suicídio entre as mães. Estima-se que uma em cada quatro mulheres

sofre de depressão pós-parto no Brasil, segundo pesquisa da Escola Nacional de

Saúde Pública da Fiocruz. O período perinatal pode agravar condições prévias de

saúde  mental,  como  ansiedade  e  transtorno  bipolar.  Chamar  atenção  para  o

sofrimento mental de mulheres causado pelas demandas da maternidade, e que

podem levar ao esgotamento e ao suicídio, é o intuito do “Maio Furta-Cor”. Além

disso, há um enorme contingente de mulheres com transtornos mentais em idade

reprodutiva  que  são  vulnerabilizadas  pelo  forte  estigma  social  relacionado  ao

transtorno mental e a maternidade. 
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Logo, compete acentuar que o Mês Maio Furta-Cor também busca parceiros

para  promover  palestras,  rodas  de  conversa,  entrevistas,  lives,  marchas,

caminhadas, mamaços, rodas de dança mãebebê e ações gratuitas ao longo de

todo o mês de maio, visando alcançar pessoas nos mais variados espaços. Isto

exposto, justifica-se a instituição do Mês Maio Furta-Cor, pelo qual conto com o

apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente projeto.”

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159,
inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município  de  Araucária  em seu  Art.  5º,  I,  descreve  que  compete  ao  Município

legislar sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Documento Assinado Digitalmente em 29/08/2023 08:36:59 por IRINEU CANTADOR



Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

A Lei  Orgânica do Município de Araucária demanda no Art.  10, que é de

competência da Câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis:

“Art.  10. Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  a
matéria  da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção do
Prefeito, especialmente sobre: 

(...)

XVI  – propor  medidas  que  complementem  a  Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

A Constituição Federal em seu art. 6° traz os direitos sociais, dentre eles o

direito a saúde e ao lazer, conforme demonstra-se: 

Art.  6º São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação, o trabalho,  a moradia,  o transporte,  o lazer,  a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma  desta
Constituição. 

Art.  196.  A saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem
à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao
acesso universal  e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação. 

Analisando o projeto de lei em comparação com a Lei Orgânica Municipal, o

Art.  6º,  traz  a  competência  do  município  de  zelar  pela  saúde  e  promover  a

educação. 

“Art.  6º Ao  Município  compete,  concorrentemente  com  o
Estado e com a União: 
I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública; 

Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.
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III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS

FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI ao qual deve ser

dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para

apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara. Dessa

forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 28 de agosto de 2023.

Ver. Irineu Cantador

Relator CJ
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VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura
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Processo nº 91132/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

Encaminho à Sala das Comissões.

Araucária, 29/08/2023 08:38

IRINEU CANTADOR
CMA - GABINETE IRINEU CANTADOR



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 31 de Agosto de 2023 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram favoráveis  ao  Parecer  n°  219/2023  -  CJR referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

229/2023. 

Araucária, 31 de Agosto de 2023.
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DESPACHO

À CMA - GABINETE APARECIDO RAMOS

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  APARECIDO  RAMOS  PARA
EMISSÃO DE PARECER N° 98/2023-CFO EM SETE DIAS ÚTEIS.

Araucária, 31/08/2023 15:30

BARBARA FELIPPE MOREIRA
CMA - SALA DAS COMISSÕES



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO -  CFO

PROCESSO LEGISLATIVO: 91132/2023

PROJETO DE LEI: 229/2023

ASSUNTO: Institui e inclui no calendário de eventos do município de Araucária, o 
“Mês Maio Furta Cor” e dá outras providências.

INICIATIVA: Pedro Ferreira Lima 

PARECER CFO Nº   98  /2023  

I – RELATÓRIO

A Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  examina  o  projeto  de  lei  n°
229/2023, de iniciativa do Vereador  Pedro Ferreira Lima  que  Institui e inclui no
calendário de eventos do município de Araucária, o “Mês Maio Furta Cor” e dá
outras providências.

Em sua justificativa, o Vereador Pedro Ferreira Lima argumenta que:

Preliminarmente, o projeto de lei intenta conscientizar e sensibilizar a população para
a causa da saúde mental materna, cujo mês escolhido, é devido a celebração nacional
do Dia das Mães e a cor em virtude da sua tonalidade que altera de acordo com a luz
que recebe, não havendo uma cor absoluta para aquele que lança o olhar. 

 É importante que se esclareça a relevância da dedicação à saúde mental das mães,
porquanto, apesar do forte estigma social em torno de temas ligados à saúde mental,
há um alarmante aumento nos casos de depressão, ansiedade e, infelizmente, suicídio
entre as mães. Estima-se que uma em cada quatro mulheres sofre de depressão pós-
parto no Brasil, segundo pesquisa da Escola Nacional de Saúde Pública da Fiocruz. O
período perinatal pode agravar condições prévias de saúde mental, como ansiedade e
transtorno bipolar. Chamar atenção para o sofrimento mental de mulheres causado pe-
las demandas da maternidade, e que podem levar ao esgotamento e ao suicídio, é o
intuito do “Maio Furta-Cor”. Além disso, há um enorme contingente de mulheres com-
transtornos mentais em idade reprodutiva que são vulnerabilizadas pelo forte estigma
social relacionado ao transtorno mental e a maternidade. Logo, compete acentuar que
o Mês Maio Furta-Cor também busca parceiros para promover palestras, rodas de
conversa, entrevistas, lives, marchas, caminhadas, mamaços, rodas de dança mãebe-
bê e ações gratuitas ao longo de todo o mês de maio, visando alcançar pessoas nos
mais variados espaços. Isto exposto, justifica-se a instituição do Mês Maio Furta-Cor,
pelo qual conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente projeto.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO -  CFO

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

 Compete  a  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  analisar  matérias
tributárias, abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei
das Diretrizes Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52 Compete

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos

econômicos e financeiros, e especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,

operações  de  crédito,  dívida  pública,  anistias  e

remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou

indiretamente  alterem  a  despesa  ou  a  receita  do

Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes

Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a

Prestação  de  Contas  do  Executivo  e  da  Mesa  da

Câmara.

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º  A  iniciativa  dos  Projetos  de  Lei  é  de

competência:a) do Vereador.
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No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI - propor medidas que complementem a Legislação

Federal e Estadual no que couber.

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu Art. 94. prevê que a
saúde é direito de todos: 

Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

A Constituição Federal  em seu art.  6°  prevê a saúde como um dos
direitos sociais:

Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos
desamparados, na forma desta Constituição.

Ainda, a Constituição Federal dispõe que é dever do Estado assegurar o direito de
todos garantido mediante políticas sociais e econômicas.

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário 

às ações e serviços para sua promoção, proteção 

e recuperação”. 
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Desta  forma,  verifica-se  que  o  Projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta
comissão, não há óbice que impeça a tramitação normal desse Projeto de Lei
ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de finanças e orçamento analisar,  sou favorável ao trâmite normal do Projeto
de Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões,13 de setembro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CFO
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 21 de Setembro de 2023 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira e Ricardo Teixeira, membros da Comissão de Finanças e

Orçamento,  votaram favoráveis  ao parecer  n°  98/2023 – CFO referente ao Projeto de Lei  nº

229/2023. 

Araucária, 21 de Setembro de 2023.
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PARECER Nº 62/2023

Da Comissão de  Saúde e  Meio  Ambiente,  sobre  o

projeto de lei n° 229/2023, de iniciativa do Vereador

Pedro Ferreira de Lima Institui e inclui no calendário

de eventos do município de Araucária, o “Mês Maio

Furta  Cor”  e  dá  outras  providências.

   

   

 

I - RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina projeto de lei nº  229/2023,

de  iniciativa  do  Vereador  Pedro  Ferreira  de  Lima  Institui  e  inclui  no  calendário  de

eventos do município de Araucária, o “Mês Maio Furta Cor” e dá outras providências. 

Justifica projeto de lei intenta conscientizar e sensibilizar a população para a causa da

saúde mental materna, cujo mês escolhido, é devido a celebração nacional do Dia das

Mães e a cor em virtude da sua tonalidade que altera de acordo com a luz que recebe.

Estima-se que uma em cada quatro mulheres sofre de depressão pós-parto no Brasil,

segundo pesquisa da Escola Nacional de Saúde Pública da Fiocruz. O período perinatal

pode agravar condições prévias de saúde mental, como ansiedade e transtorno bipolar.

  

 

II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE
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Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica  dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da  poluição ambiental,

conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

 

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) Vereador;

Cumpre destacar que a Constituição da República Federativa do Brasil em seu

art. 225, VII, prevê que cabe a população e ao poder público preservar e proteger os

animais, in verbis:
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Portanto, verifica-se que a propositura aqui tratada encontra-se em concordância

com os  demais  aspectos  legais,  não  havendo  impedimento  para  a  continuidade  da

tramitação do projeto.

III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº229/2023.  Assim,  SOU  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 27 de Setembro  de 2023. 

Vagner José Chefer

Vereador Relator - CSMA
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 03 de Outubro de 2023 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Ricardo Teixeira, membro da Comissão de Saúde e

Meio Ambiente, votaram favoráveis ao Parecer n°62/2023 - CSMA referente ao Projeto de Lei nº

229/2023.

Araucária, 03 de Outubro de 2023.
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SEGUE PARA PROSSEGUIMENTO REGIMENTAL

Araucária, 04/10/2023 09:56
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 111ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 17/10/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 229/2023

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 09 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Aparecido Ramos ausentou-se do Plenário.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 111ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 17/10/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 229/2023

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 09 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Aparecido Ramos ausentou-se do Plenário.

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 112ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 24/10/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 229/2023

TURNO: Segundo

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 10 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 307/2023 – PRES/DPL (Processo n° 91132/2023)

Em 24 de outubro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto

de Lei nº 229/2023 de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima, aprovado por este

Legislativo nas Sessões realizadas nos dias 17 e 24 de outubro de 2023.

Atenciosamente.
                                               

                                
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

                         Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 229/2023

Institui e inclui no calendário de eventos do
município de Araucária o “Mês Maio Furta-
Cor” e dá outras providências.

Art.  1° Institui,  no  âmbito  do  Município  de  Araucária,  o  Mês  Maio  Furta-Cor,

dedicado às  Ações de Conscientização,  Incentivo  ao Cuidado e Promoção da Saúde

Mental Materna.

Art. 2º As ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção do tema

objeto  desta  Lei,  poderão  ser  desenvolvidas  através  de  reuniões,  palestras,  cursos,

oficinas, seminários, distribuição de material informativo, entre outras, sempre priorizando:

I - a conscientização da população sobre a importância da saúde mental materna;

II - o incentivo aos órgãos da Administração Pública Municipal, empresas, entidades de

classe, associações, federações e à sociedade civil organizada para se engajarem nas

campanhas sobre o tema.

Art. 3º O Mês Maio Furta-Cor passa a integrar o Calendário Oficial do Município de

Araucária.

Art. 4º  O Poder Executivo Municipal poderá buscar parcerias e firmar convênios

junto às entidades, empresas e demais órgãos da iniciativa privada, para a execução das

ações de conscientização do Mês Maio Furta-Cor.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que lhe couber.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de outubro de 2023.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Os  Projetos  de  Lei  nºs  2619/2023,  2631/2023,  29/2023,  195/2023,  197/2023  e

229/2023,  tiveram segunda discussão e votação em plenário, e todos poderão ser

arquivados.

Araucária, 24 de outubro de 2023.

Atenciosamente,

Enerzon Darcy Harger Vieira

Diretor do Processo Legislativo
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